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SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Nº do Processo: 024.00127184/2024-52 

Interessado: Fundação do ABC 

Assunto: Solicitação de restituição parcelada ao Estado - AME Mauá ex. 2016 - FUABC - TC 13519/989/17 

Despacho 0050041533 

Trata o presente de processo inaugurado pelo Ofício DJ 223/2024, retificado pelo Ofício DJ 786/2024, oriundo 
da Fundação do ABC, onde solicita o parcelamento de restituição determinada pelo E. Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo-TCE-SP, por conta de julgamento parcialmente irregular da prestação de contas do 
exercício de 2016 dos recursos repassados para o gerenciamento do Ambulatório Médico de Especialidades 
de Mauá. 

À vista dos elementos contidos nos autos, com ênfase à manifestação favorável da Fundação do ABC 
(0036394151), da Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde (0036608097 e 0041940030), 
acompanhado de Parecer CJ/SS nº.805/2024, da D. Consultoria Jurídica da pasta (0041691631), considerando 
ainda a importância da regularização da prestação de contas pelo Fundação do ABC, em benefício da 
população e do erário estadual AUTORIZO, o parcelamento do débito dos valores devidos ao Estado, no 
importe de R$ 79.878,66 (setenta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e seis centavos), 
atualizado até 01/10/2024, conforme planilha (0041940030), em 05 (cinco) parcelas mensais, com a parcela 
inicial de R$ 15.975,74 (quinze mil, novecentos e setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), nos 
termos do artigo 15, do Decreto nº 66.173/2021, com ressalva da necessidade de condicionar eventual 
autorização para que, antes da celebração, seja complementada a instrução, com a manifestação da 
área técnica quanto ao atendimento das recomendações do Parecer supracitado, bem como ao 
atendimento das normas legais e regulamentares e recomendações assinaladas no pronunciamento do 
órgão jurídico-consultivo e Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 


